
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 22.573, DE 16 DE JUNHO DE 2025.

ALTERA O ART. 11 DA LEI MUNICIPAL Nº 21.958, DE 
18 DE SETEMBRO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR  E  NUTRICIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE 
SANTARÉM-PA,  ESTABELECE  O  SISTEMA  DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E DEFINE 
OS  PARÂMETROS  PARA  ELABORAÇÃO  E 
IMPLEMENTAÇÃO  DO  PLANO  MUNICIPAL  DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL. 

O Prefeito Municipal de Santarém faz saber que a Câmara Municipal de Santarém, 
aprovou e ele faz sancionar a seguinte Lei:

Art. 1º  O inciso IV do art. 11 da Lei Municipal nº 21.958, de 18 de setembro de 
2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.11..............................................................................................................
..........................................................................................................................
IV  -  os  órgãos  e  entidades  governamentais  de  Segurança  Alimentar  e 
Nutricional do Município;”  

Art. 2º O art. 11 da Lei Municipal nº 21.958, de 18 de setembro de 2023, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso V:

“Art.11..............................................................................................................
....................................................................................................................…..
V - as instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem 
interesse na adesão e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes do 
SISAN,  nos  termos  regulamentados  pela  Câmara  Interministerial  de 
Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN.”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santarém, em 16 de junho de 2025.

JOSÉ MARIA TAPAJÓS 
                                              Prefeito Municipal de Santarém

Publicado no Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.com.br/famep) e na 
página  oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Santarém-PA 
(www.santarem.pa.gov.br/Portal   da Transparência  ).

Av. Dr. Anysio Chaves nº 853 – Jardim Santarém - CEP 68030-360 – Santarém/PA
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